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Ponte Nova - MG, 15 de março de 2023. 

Oficio nº 0137/2023/SAPL/DG 

 

Exmo. Sr. 

Wagner Mol Guimarães 

Prefeito Municipal 

Nesta. 

 

Assunto: comunica requerimento nº 0053/2023, protocolado sob nº 268/2023. 

 

 

Senhor Prefeito, 

Comunico a V. Exa. que em reunião plenária realizada em 13/03/2023, foi 

aprovado por unanimidade requerimento protocolado de autoria dos Vereadores 

Wagner Luiz Tavares Gomides e Suellenn Christina Nascimento Monteiro solicitando-

lhe encaminhar a esta Casa, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, informações 

sobre a aplicação do novo piso salarial dos professores. 

Quanto ao piso salarial, em 06 de fevereiro de 2023, a Prefeitura informou a 

esta Casa que a “Secretaria Municipal de Educação já se reuniu com a Secretaria 

Municipal de Governo e aguarda a definição das fontes de recursos conforme a 

Emenda Constitucional 128/2022”.  

Considerando que, em relação à fonte de recursos, os valores são repassados 

ao Município por meio do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica – FUNDEB, e já decorrido um mês da referida resposta, solicita-se que o 

Executivo encaminhe informações atualizadas e detalhadas esclarecendo: 

1.a) quais os motivos para o não encaminhamento da proposta de adequação 

dos vencimentos ao novo piso? 

1.b) Os recursos que estão sendo transferidos não estão sendo suficientes para 

cumprimento do novo valor? Nesta hipótese, o que a Administração está fazendo para 

obter a complementação dos valores perante a União? 

1.c) Quais medidas estão sendo tomadas para solucionar esse atraso? 
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Pelo exposto, o presente requerimento tem como objetivo investigar se está 

havendo por parte da Administração a adoção de ações céleres e efetivas para a 

aplicação da legislação e para a valorização dos nossos profissionais da educação.  

 

Atenciosamente, 

 

Wellerson Mayrink de Paula 

Presidente 
 


